
As retenções no novo 
ambiente EFD-Reinf

e DCTFWeb







e-Social – Trabalho Doméstico

• Cadastro básico do Empregador;
• Dados completos do Empregado, incluindo 

dados para cálculos de folha;
• Informações dos “eventos” que ocorrem com 

o empregado dentro do período onde ocorre 
(admissão/demissão, afastamentos, férias, 
13º, entre outros);

• Cálculo da folha, recibos e relatórios;
• DARF para pagamento.







Realidade Hoje
• 1º GRUPO - entidades empresariais com 

faturamento em 2016 acima de R$78.000.000,00:

e-Social>> Tabelas: 1/2018
e-Social>> Não Periódicos: 3/2018
e-Social>> Periódicos: 5/2018
EFD-Reinf >> 5/2018
DCTFWeb >> Substituição GFIP CP: 8/2018
DCTFWeb >> Substituição GFIP FGTS: 11/2018
§ SST: julho de 2019.



Realidade Hoje
• 2º GRUPO - entidades empresariais com 

faturamento em 2016 abaixo de R$78mil (não 
optante pelo Simples)

e-Social>> Tabelas: 7/2018
e-Social>> Não Periódicos: 10/2018
e-Social>> Periódicos: 1/2019
EFD-Reinf >> 1/2019
DCTFWeb >> Substituição GFIP CP: 4/2019
DCTFWeb >> Substituição GFIP FGTS: 4/2019
§ SST: jan de 2020.



Antes de continuarmos...

• e-Social (Escrituração da Folha de Pgto)
– Retenções e Contribuições vinculadas a folha de 

pagamento (CLT), incluindo autônomos, estagiários e 
pró-labore.

• EFD REINF (Retenções e Informações Fiscais)
– Outras Retenções e Contribuições não vinculadas a 

Folha, ou seja, sem vínculo empregatício.



EFD-Reinf – conteúdo
• Serviços tomados/prestados mediante cessão de mão de obra 

ou empreitada (sujeitos ao INSS);
• Recursos recebidos por / repassados para associação 

desportiva que mantenha equipe de futebol profissional;
• Entidades promotoras de evento que envolva associação 

desportiva que mantenha clube de futebol profissional;
• Comercialização da produção e à apuração da contribuição 

previdenciária substituída pelas agroindústrias e demais 
produtores rurais pessoa jurídica;

• Dados referente à CPRB (cf. Lei 12.546/2011);
• Retenções na fonte (IR, CSLL, COFINS, PIS/PASEP) incidentes 

sobre os pagamentos diversos efetuados a pessoas físicas e 
jurídicas.



Registros (Eventos)
 R-1000 - Informações do Contribuinte;
 R-1070 - Tabela de Processos Adm/Judiciais;
 R-2010 - INSS Serviços Tomados;
 R-2020 - INSS Serviços Prestados;
 R-2030 - Recursos Recebidos p/ Assoc. Desportiva;
 R-2040 - Recursos Repassados p/Assoc. Desportiva;
 R-2050 - Comerc. Produção Prod. Rural PJ;
 R-2060 - Contrib. Previd. s/ Receita Bruta – CPRB;
 R-2070 - Retenções na Fonte (IR, CSLL, Cofins, PIS/PASEP) ;
 R-2099 - Fechamento dos Eventos Periódicos;
 R-3010 - Receita de Espetáculos Desportivos;















Paralelismo / DCTFWeb.

• Lembrando que nas competências janeiro a 
março/2019 – Grupo 2 - será enviada a EFD-REINF e 
o recolhimento em GPS. A partir da competência 
abril/2019, a DCTFWeb deverá ser transmitida e o 
DARF gerado (caso haja débito).

• Ainda em 2018 estará disponível o Portal Web da 
EFD-REINF, que se constituirá num novo canal para 
transmissão das informações.







Futuro
• 3º GRUPO - empregadores optantes pelo Simples 

Nacional, empregadores pessoa física (exceto 
doméstico), produtor rural PF e entidades sem 
fins lucrativos:

e-Social>> Tabelas: 1/2019
e-Social>> Não Periódicos: 7/2019
e-Social>> Periódicos: 10/2019
EFD-Reinf >> 10/2019
DCTFWeb >> Substituição GFIP CP: 1/2020
DCTFWeb >> Substituição GFIP FGTS: 1/2020
§ SST: Julho de 2020.



Futuro (IR, Pis, Cofins, CSLL)

• Já existe um novo layout substituindo o R-2070, 
que será publicado em breve;

• Haverá registros próprios para PJ e PF.
• A DIRF será substituída após concluída esta 

implantação;
• Previsão de início de envio dos dados**



Alertas

• INSS – fato gerador é a emissão da NF
• Se o fornecedor está sujeito a CPRB, o tomador 

deverá identificar na REINF para reter 3,5%
• Segregar os valores dos serviços prestados em 

condições especiais - 2, 3 e 4% 
• Se o contribuinte está sujeito à CPRB, após a 

entrega do R-2060 e DCTFWeb, não precisará 
informar o Bloco P da EFD Contribuições.










